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PROJETO DE LEI Nº 005/2026
Altera a lei municipal nº 819/2020, que dispõe sobre a proibição de fogos de artifícios com estampido no Município de São João do Sabugi/RN, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN decreta:
Art. 1º Fica revogado o §3º do artigo 1º da Lei Municipal nº 819, de 26 de outubro de 2020, que passará a ser suprimido de seu texto legal.
Art. 2º O artigo 3º da Lei Municipal nº 819, de 26 de outubro de 2020, passa a vigorar com nova redação, acrescido dos §§ 1º e 2º, nos seguintes termos: 
Art. 3º O manuseio, a utilização, a queima ou a soltura de fogos de artifício em desacordo com as disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
I -  multa no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo vigente à época da infração; e 
II - em caso de reincidência, aplicação de multa em dobro, de forma progressiva a cada nova infração. 
§ 1º Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, fiscalizar o cumprimento desta Lei, podendo promover diligências, lavrar autos de infração e adotar as medidas administrativas necessárias à sua efetiva aplicação.
§ 2º Os valores arrecadados com a aplicação das multas previstas nesta Lei serão destinados ao Poder Executivo Municipal, preferencialmente para ações de fiscalização, educação ambiental, campanhas de conscientização e demais políticas públicas correlatas.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi, em 25 de maio de 2026.
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